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Deaeialaa R-ua Jfeaael Siiaãe Aa Rocha a

rti® exioteste eatre a rua Saata Rita-

'âft Cássia e a'Rua Aatoai© AItcs . àa

•Rocha",.. em CoaèurUí'

A U T U A O Ã Õ

Aos - dias do mês de

mil novecentos e oitenta e ( 80) , autúo o

suprdTcitado e mais documentos que sé seguem

Dezembro do ano de
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ESTÃDO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

[EXERCÍCIO DE 196o

ASSUNTO

PROJETO PE LEI 1-T2 19/68

■."i.

INICIATIVA:

Yex-eador Edí3on José Cêmara-

HISTORICO:

Èenomina i-aia ílaaoel S.imão da Roohá a rua exis
tente entrs a rua "anta Eita de Õássia- e a '
xíu-a Antonio Aires da Rocha5 em Cond-uru.

/  .

' AUTUAÇÃO

Aos q.uatOT)ze ' dias do mês de maio

mil novecentos e sessenta e oito , outúo o

do ano de
I

rROJElO PE LEI

supia-citado e mais documentos que se seguem
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Projeto de Lei n§

M'-)" r

Artigo lã Pioa-denoíiiinado "Eua Manoel Siiiiao''da Eocha" a Sua
ésisrente eniiEé'a.Sua ■ Santa. Sita de Cássia e a Eua
Intonio Alves da Rocha, em Conduru, - munieipio-de- Ca
••ehoeiro •do Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Artigo 2ã Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo.3ã, ~ Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de Abril de 1.958

9.

Eds^ losé Camrá
Tereador-loD.B.

J U S T I E I G A T I 7 -A

Escolha melhor não poderia ter feito o autor do

referido Projeto de Lei, pois procurando analizar detidamento

todos os passois da vida do homenageado não ensintrei confesso,

nada, que viesse desabonar tal medida, porisso, ..nada mais justo
préstar-mio esta homenagem aquele que tudo fez para o engrande-

cimento do Distrito de Conduru.
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.a das Sessões, 29 de -Abril de 1.968

,soii3í:-7ose Camaaa.
6'

Tereador" M.D. B.

—^ Trvo - , iqgj..

^  l-tó dJL 3o/
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dê lei nS dsM.

ittigo ii •» 1'io a denóíaiaaa o ̂  ieaóel Siffi'áô4a Ho ali©/* a Baa
êxistejat© onlsB© a Hua Santa Bita d© Oãssia e e Kua
.Antonio álvês da Bochaj es Oondurii., município de 0^
ohoeiro do Itapeairia., Estado do Espírito àanto»

ârt-iso 3g « Esta lei antrarâ em vigor na data â© mo. publicação.,

'' '

ârtiso 31 - Hevogea-se as dispoeições e© Contrário»

Saia das Seãsõêá# 29 de ibrll de 1,968

Zá

^soia Joaê Gãsrá :
Tereador

I B S f I FIO â 'i' 1 ¥ A ,

IseSiiia melhor não podêriii ter feito o antor ão

referido Projeto áe-léia pois prDoaíííisdo- analií^ar dotxdf!E.C!nto

têdoa 03 passos da vidç? do henenâgeado nlo enoontrai oonféssott

nada (iUe viesae desabêssí' tsl medidáí, porissot nada s,::^© justo

prsater^ímo esta homenogosa aquele que tudo paia D eng rende-f.

©isento do. Bi atrito de Oondum»

Saia das Sessoaa» 29 de Abri3. .da 1,968

Edsom Gafôàsa,

Vereador



P2?ojeto cie Lei ii2

ii3?tigo IS - liea deíioBiiiiaclo. '^Bua Manoel Simão da Bocha" a Btia
existente enJse a-Kua. Santa, Ri ia de Cássia e a Rua
Mtonio Alves da Rocho., em Oondiiru, íaunieipio-de
C/ioeiro do Itapefairioi.j Estado do Espírito i>anto,-.

Artigo 33 ^ Esta lei entrará eir. vigor na data de sua publicação»

ÁrtigD 33 - Re?ogan-sc üs disposições e®. contrárioé

Sala dae Sessões, 29 de ábril áe 1»9

Mí^ra Jc sô Gaíara .
Y e I' 9 ad o r M .• DB.

f
>

J G S T, I E I G á i I 1 1

llsQolua raolbor nbo poderia ter feito o autnr di^

referido Projeto de Lei., pois proauronto dctidejncntc ■'

todps os passos da ?iüa do teienageado nãb enco atrei confesso,
nada que viesse deBabonar tal medida, porisso., nadã nais justo
prlistar-mo esta homenagem aquelG que tuáo fe!S P'r<ra o engrande-^

ciaérito do DÍ3,trito de CoadurUí.

Sala das Sessões, 39 de Ap.t-í1 d® l.»9S8
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Eüaom Oamaãa®
Yereador
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' V. /i'L^/ tAA
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■ o omissão de Constituição, Ju.stiça e Redação,

Projeto de Lei 19/68

Iniciativa ; Uereador Edsom Jose Camara M,L,B.

Relator : Vereador Edsorn José Camssa M.D.B.

PARECER

A matéria é'perfeitíssima quanto a sua redação, portanto

nada tenho a opor-me, por ser o referido Ppojeto Constitucional.

Sala das S:&sr.n0:S, 6 de Maio de 1.968

:zEdsoffi Jose Camara
-d'
"  Vereador M.D.B
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PROJETO. VT. LSI N53 19/68

/

#

O Presidentei da Câmra íáaaicipal de
Cachoeii-c de Itaperairim, usando de
suiss atribuições legais; Paço saber

a Câmara clccro-tou a sc^inte lieii

Ax't«. Ifí -,-.' Pieh denominada "Fxva ]&ino£3. Slmao o.a Rocha" a Rua

existente entre a Rua Santa Rita de Cássia e a Rua

Ántoíiio Alves da Rocha, Gm Gonduru, suniííípio de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. ~ Esta lei entrará eiri vigor na data de a^^a publicação.,

irt. 32 - F.evogam~B8 as disposições erâ contrário.

Sala das Sessões, 28 de riiaio de 1968,

GL(5VIS PS BARR03

Pi^esidente da Oâ?aara

v ..,í!
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